
INDICAÇÃO Nº  649
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a APAIC – Associação de Proteção e Assistência de Cerqueira César CASA ABRIGO “Prefeito Manoel Lemos de Moura Leite”, no município de Cerqueira César.  

JUSTIFICATIVA

Trata-se de entidade que oferece acolhimento provisório para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva (ECA, art 101), em função de abandono ou impossibilidade temporária de cumprir essa função.

O referido recurso será disponibilizado para melhorar as condições da mobília e para adquirir os seguintes itens para o Abrigo: 01 freezer médio, 04 ventiladores de teto, 01 máquina de lavar roupas industrial, 02 computadores, 01 televisor, 01 home theater, 02 redes/traves para futebol de campo e brinquedos para playground.

A Instituição passa por sérias dificuldades financeiras sendo mantida praticamente por órgãos e entidades privadas.

Assim, considerando a importância do trabalho realizado pelo APAIC – Associação de Proteção e Assistência de Cerqueira César CASA ABRIGO “Prefeito Manoel Lemos de Moura Leite”, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do governo estadual para atender as necessidades da instituição.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências pleiteadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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